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PORTARIA N 5 67, DE 21 DE MAIO DE 2001

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASI-
LEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS,-,1BAMA, no uso das atribuições previstas no art. 17
inciso VII da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto 3.059 de
14 de maio de 1999, no art. 83, inciso XIV, do Regimento Interno
aprovado pela Portaria MINTER n° 4451GM/89, de 16 de agosto de
1989, e tendo em vista as disposições do artigo 21 da Lei n° 9.985 de
18 de julho de 2000 e do do Decreto n° 1.922 de 05 de junho de
1996;

Considerando o que consta do Processo n° 02005.000202/00-
38, resolve:

Art. 1° Reconhecer, mediante registro, como Reserva Par-
ticular do Patrimônio Natural, de interesse público e em caráter de
perpetuidade a área de 07 ha (sete hectares) na forma descrita no
referido processo, constituindo-se parte integrante do imóvel SITIO
NASCENTE DO SOL, reserva denominada RESERVA MORADA
DO SOL E DA LUA no Município de Presidente Figueiredo, Estado
do Amazonas, de propriedade de Lucelisy Silva Borges, registrado
em 08/04/1999, livro 2-D, sob o número R-1-253, folhas 60; no
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Presidente Figuei-
redo, no citado Estado.

Art. 2° Determinar a proprietária do imóvel o cumprimento
das exigências contidas no Decreto n° 1.922, de 05 de junho de 1996,
em especial no seu art. 8°,incumbindo-a de proceder a averbação do
respectivo Termo de Compromisso no Registro de Imóveis com-
petente e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do § 1 0 do art. 6°
do mencionado Decreto.

Art. 3° As condutas e atividades lesivas à área reconhecida,
sujeitarão os infratores às sanções administrativas cabíveis, sem pre-
juízo de responsabilidade civil e penal.

Art. 4°_Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO FERREIRA BRAGA

PORTARIA N 68, DE 21 DE MAIO DE 2001

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASI-
LEIRO DO fv1Elo AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - fÃMA, no uso das atribuições previstas no art. 17
inciso VII da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto 3.059 de
14 de maio de 1999, no art. 83, inciso XIV, do Regimento Interno
aprovado pela Portaria MINTER, n° 445/GM189, de 16 de agosto de
1989, e tendo em vista as disposições do artigo 21 da Lei n° 9.985 de.
18 de julho de 2000 e do do Decreto n° 1.922 de 05 de junho de
1996;

Considerando o que constado-Processo n° 02029.001074/99-
11, resolve:

Art. 1° Reconhecer, mediante registro, como Reserva Par-
ticular do Patrimônio Natural, de interesse público e em caráter de
perpetuidade a área de 113,6159 ha -(cento e treze hectares e sessenta
e um ares e cinqüenta e nove centiares) na forma descrita no referido
processo, constituindo-se parte integrante do imóvel FAZENDA BE-
LA VISTA, reserva denominada RPPN BELA VISTA no Município
de Palmas, Estado de Tocantins, de propriedade de Selman Arruda de
Alencar, matriculado em 27/02/1997, livro 2, sob o número R.01-
25.586; registrado no Cartório de Registro de In-haveis e Tabelionato
1° de Notas, na comarca de Palmas, no citado Estado.

Art. 2° Determinar ao proprietário klo imóvel o cumprimento
das exigências contidas no Decreto n° 1.922, de 05 de junho de 1996,
em especial no seu art. 8°,incumbindo-a de proceder a averbação do
respectivo Termo de Compromisso no Registro de Imóveis com-
petente e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do § 1° do art. , 6°
do mencionado Decreto.

Art. 3° As condutas e atividades lesivas área reconhecida,
sujeitarão os infratores às sanções administrativas cabíveis, sem pre-
juízo de responsalgdade civil e penal.

Art. 4"-Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO FERREIRA BRAGA

PORTARIA N 2 69, DE 21 DE MAIO DE 2001

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASI-
LEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições previstas no art. 17
inciso VII da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto 1059 de
14 de maio de 1999, no art. 83, inciso XIV, do Regimento Interno
aprovado pela Peitaria MINTER n° 445/GM/89, de 16 de agosto de
1989, e tendo ern vista as disposições do artigo 21 da Lei n° 9.985 de
18 de julho de 200Q e do do Decreto n° 1.922 de 05 de junho de
1996;

Considerando o que consta do Processo n° 02022.001638/99-
67, resolve:

Art. 1° Reconhecer, mediante registro, como Reserva Par-
ticular do Patrimônio Natural, de interesse público e em caráter de
perpetuidade a áréa de 117,39 ha (cento e dezessete hectares e trinta
e nove ares) na forma descrita no referido processo, constituindo-se
parte integrante do imóvel FAZENDA GAVIÕES, reserva denomi-
nada RESERVA PARTICULAR DO PATRIMÔNIO NATURAL GA-
VIÕES, no Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janeiro, de
propriedade de Sérgio Jacques Flaksman e Angela Mariani Flaksman,
matriculado em 27/11/1995, livro 2-J, sob o número R3-2.628, folhas
18; registrado no Cartório do Segundo Ofício - Registro Geral de
Imovéis, na comarca de Silva jardim, no citado Estado.

Art. 2" Determinar aos proprietários do imóvel o cumpri-
mento das exigências contidas no Decreto n° 1.922, de 05 de junho de
1996, em especial no seu art. 8°,incumbindo-a de proceder a aver-
bação do respectivo Termo de Compromisso no Registro de Imóveis
competente .e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do § 1° do art.
6° do mencionado Decreto.

Art. 3° As condutas e atividades lesivas à área reconhecida,
sujeitarão os infratores às sanções administrativas cabíveis, seio pre-
juízo de responsabilidade civil e penal.

Art. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO FERREIRA BRAGA

PORTARIA N 5 70, DE 23 DE MAIO DE 2001

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASI-
LEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições previstas no art. 17
inciso VII da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto 3.059 de
14 de maio de 1999, no art. 83, inciso XIV, do Regimento Interno
aprovado pela Portaria MINTER n° 445/GM189, de 16 de agosto de
1989, e tendo em vista as disposições do artigo 21 da lei n°9.985 de
16 de julho de 2000 e do Decreto n° 1.922, publicado no D.O.U. de
05 de junho de 1996;

Considerando o que consta do Processo e 02022.000763/98-
32, resolve:

Art. 1° Reconhecer, mediante registro, como Reserva Par-
ticular do Patrimônio Natural, de interesse público, e em caráter de
perpetuidade, a área de 144 ha (cento e quarenta ,e quatro hectares) na
forma descrita no referido processo, constituindo-se parte integrante
do imóvel: Fazenda São Benedito, Reserva denominada: Fazenda São
Benedito, no Município de Rio Claro, Estado do Rio de Janeiro, de
propriedade de Antonio Luiz de Mello e Souza, matriculado no livro
2-1, folha 124 sob o número 2356; registrado no Registro Geral de
Imóvel, da comarca de Rio Claro, no citado Estado.

Art. 2° Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento
das exigências contidas no Decreto n° 1.922, de 05 de junho de 1996,
em especial no seu art. 8°,incumbindo-o de proceder a averbação do
respectivo Termo de Compromisso no Registro de Imóveis com-
petente, e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do § 1 0 do art. 6°
do mencionado Decreto.

Art. 3° As condutas e atividades lesivas à área reconhecida,
sujeitarão os infratores às sanções administrativas cabíveis, sem pre-
juízo de responsabilidade civil e penal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO FERREIRA BRAGA

PORTARIA N' 71, DE 23 DE MAIO DE 2001

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASI-
LEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições previstas no art. 17
inciso VII da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto 3.059 de
14 de maio de 1999, no art. 83, inciso-XIV, do Regimento Interno
aprovado pela Portaria M1NTER n° 445/GM189, de 16 de agosto de
1989, e tendo em vista as disposições do artigo 21 da Lei n° 9.985 de
18 de julho de 2000 e do Decreto n° 1.922 de 05 de junho de
1996;

Considerando o que consta do Processo n° 02005.000203/00-
09, resolve:

Art. 1° Reconhecer, mediante registro, como Reserva Par-
ticular do Patrimônio Natural, de interesse público e em caráter de
perpetuidade a área de 25,00 ha (vinte e cinco hectares) na forma
descrita no referido processo, constituindo-se parte integrante do imó-
vel Uatumã lote 37, reserva denominada RESERVA DOS QUATRO
ELEMENTOS, situada no Município de Presidente Figueiredo, Es-
tado do Amazônas, de propriedade de Marilene Silva Borges, ma-
triculado em 14/04/1986, livro 2 C, sob o número R-2.360; registrado
no Cartório único do Registro de Imovéis da comarca de Rapiranp,a,
no citado Estado.

Art. 2° Determinar a proprietária do imóvel o cumprimento
das exigências contidas no Decreto n° 1.922, de 05 de junho de 1996,
em especial no seu art. 8°,incumbindo-o de proceder a averbação do
respectivo Termo de Compromisso no Registro de Imóveis com-
petente e dar-lhe a devida Publicidade, nos termos do § 1° do art. 6°
do mencionado Decreto.

Art. 3° As condutas e atividades lesivas à área reconhecida
sujeitarão os infratores às sanções administrativas cabíveis, sem pre-
juízo de responsabilidade civil e penal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO FERREIRA BRAGA
PORTARIA N' 72, DE 23 DE MAIO DE 2001

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASI-
LEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições previstas no art. 17
inciso VII da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto 3.059 de
14 de maio de 1999, no art. 83, inciso XIV, do Regimento Interno
aprovado pela Portaria MINTER n° 445/GM/89, de 16 de agosto de
1989, e tendo em vista as disposições do artigo 21 da Lei n°9.985 de
18 de julho de 2000 e do Decreto n° 1.922 de 05 de junho de
1996;

Considerando o que consta do Processo n° 02022.000327/99-
71, resolve:

Art. 1° Reconhecer, mediante registro, como Reserva Par-
ticular do Patrimônio Natural, de interesse público, e em caráter de
perpetuidade, a área de 26,11 ha (vinte e seis hectares e onze ares) na
forma descrita no referido processo, constituindo-se parte integrante
do imóvel denominado: FAZENDA MATO GROSSO, reserva de-
nominada: RESERVA MATO GROSSO, situada no Município de
Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, de propriedade de Ney de
Souza Pereira, matriculado sob o n." 15.078, livro 2-B-D, fl. 223 em
31/03/1987, registrado no Cartório de Registro de Imóveis - Ofício
Único da comarca de Saquarema, no citado Estado.

Art. 2° Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento
das exigências contidas no Decreto n° 1.922, de 05 de junho de 1996,
em especial no seu art. 8°,incumbindo-os de proceder a averbação do
respectivo Termo de Compromisso no Registro de Imóveis com-
petente, e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do § 1 0 do art. 6°
do mencionado Decreto.

Art. 3° As condutas e atividades lesivas à área reconhecida,
sujeitarão os infratores às sanções administrativas cabíveis, sem pre-
juízo de responsabilidade civil e penal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se a portaria IBAMA n° 25/2000 de 07 de abril
de 2000, publicada no Diário oficial 70-E de 11 de abril de 2000
seção 01 página n° 22.

RONALDO FERREIRA BRAGA

PORTARIA N' 73, DE 23 DE MAIO DE 2001

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASI-
LEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições previstas no art. 17
inciso VII da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto 1059 de
14 de maio de 1999, no art. 83, inciso XIV do Regimento Interno
aprovado pela Portaria MINTER n° 445/GM/89, de 16 de agosto de
1989, e tendo em vista as disposições do artigo 21 da Lei n°9.985 de
18 de julho de 2000 e do Decreto n° 1.922 de 05 de junho de
1996;

Considerando o que consta do Processo n° 02015.014625/00-
99, resolve:

Art. I° Reconhecer, mediante registro, como Reserva Par-
ticular do Patrimônio Natural, de intetesse público, e em caráter de
perpetuidade, a área de 01,1025 ha (hum hectare, dez ares, e vinte 'e
cinco centiares) na forma descrita no referido processo, constituindo-
se parte integrante do imóvel CHACRINHA TAQUARAL, reserva
denominada PE DA LAJE, situada no Município de Cláudio, Estado
de Minas Gerais, de propriedade de Carlos Meneses Barros, ma-
triculado em 06/01/1993, livro 02, folha 7736, sob o número 07736;
registrado no Cartório de Registro de Imóveis, da comarca de Cláu-
dio, no citado Estado.

Art. 2° Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento
das exigências contidas no Decreto n° 1.922, de 05 de junho de 1996,
em especial no seu art. 8°,incumbindo-os de proceder a averbação do
respectivo Termo de Compromisso no Registro de Imóveis com-
petente, e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do § 1° do art. 6°
do mencionado Decreto.

Art. 3° As condutas e atividades lesivas à área reconhecida,
sujeitarão os infratores às sanções administrativas cabíveis, sem pre-
juízo de responsabilidade civil e penal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO FERREIRA BRAGA

PORTARIA N' 74, DE 23 DE MAIO DE 2001

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASI-
LEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições previstas no art. 17
inciso VII da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto 3.059 de
14 de maio de 1999, no art. 83, -inciso XIV, do Regimento Interno
aprovado pela Portaria MINTER n° 445/GM189, de 16 de agosto de
1989, e tendo em vista as disposições do artigo 21 da Lei n°9.985 de
18 de julho de 2000 e do Decreto n° 1.922 de 05 de junho de
1996;

Considerando o que consta do Processo n° 02005.000203/00-
09, iesolve:	 •

Art. 1° Reconhecer, mediante registro, como Reserva Par-
ticular do Patrimônio Natural, de interesse público e em caráter de
perpetuidade a área de 25,00 ha (vinte e cinco hectares) na forma'
descrita no referido processo, constituindo-se parte integrante do imó-
vel Uatumã lote 44, reserva denominada RESERVA DOS ARQUEI-
ROS, situada no Município de Presidente Figueiredo, Estado do Ama-
zônas, de propriedade de Marilene Silva Borges, matriculado em
14/01/1986, livro 2 C, sob o número R-1.361; registrado no Cartório
Único do Registro de Imovéis da comarca de Itapiranga, no, citado
Estado.

Art. 2° Determinar a proprietária do imóvel o cumprimento
das exigências contidas no Decreto n° 1.922, de 05 de junho de 1996,
em especial no seu art. 8°,incumbindo-o de proceder a averbação do
respectivo Termo de Compromisso no Registro de Imóveis com-
petente e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do § 1 0 do art. 6°
do mencionado Decreto.

Art. 3° As condutas e atividades lesivas à área reconhecida
sujeitarão os infratores às sanções administrativas cabíveis, sem 'pre-
juízo de responsabilidade civil e penal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de stia pu-
blicação.

RONALDO FERREIRA BRAGA

PORTARIA N 2 75, DE 23 DE MAIO DE 2001

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASI-
LEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições previstas no art. 17
inciso VII da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto 3.059 de
14 de maio de 1999, no art. 83, inciso XIV, do Regimento Interno
aprovado pela Portaria MINTER n° 445/GM189, de 16 de agosto de
1989,-e tendo em vista as disposições do artigo 21 da Lei n° 9.985 de
18 de julho de 2000 e do Decreto n° 1.922 de 05 de junho de
1996;

Considerando o que consta do Processo n° 02005.000203/00-
09, resolve:

•


